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RESOLVS ADOTAS

CAPÍTULO -I-

Artigo 4S- Aberta a sessão, o Juiz Eleitoral convidará dois
Jfereadores eleitos para secretariar os trabalhos.
s -í 1'
í ÈÀ.’

feito e
-

g . pr í á^c  sara Municipal, órgão legislativo do Muni
cípio c&^S-e-se de numerç legal de vereadores, eleitos segundo os 
processos e as condições da legislação em vigor0

I “Prometo exercer com dedicação e lealdade o meu mandato, respeitando -3 7 
lei e promovendo o bem

'.-Çores. responderão !'ass

Artigo 2e- No primeiro dia de cada legislatura do quadri» 
Êip para o qual tenham sido eleitos, reunir-se-ão, independentemen- 

»e .àe número, em sessão solene de instalação da Gamara Municipal, os 
Vereadores diplomados, Prefeito e Vice-Prefeito, sob a Presidência 
ÊDf.-Juiz Eleitoral competente.

M Artigo 5S- A sessão solene de instalação terá início em ho-.
pário dêsignado-pelo-Jüiz-Zleitcral e independerá de convocação.

Artigo 5S- Os vereadores serão chamados a fazer a. entrega 
-■tos respectivos diplomas à Mesa, feito c que, ao seres empossados, 
Aprestarão conjuntamente o compromisso.
|te;- - ......

Artigo 6Ê- 0 compromisso regimental, lido pelo Juiz Eleito 
ral ou pelo vereador mais votado, constará da seguinte afirmação: -

sem geral do Município”. Ato contínuo, os verea- 
simySrometo”•

Artigo 72” Passar-se-á em seguida à eleição da Mesa que dirii 
tira os trabalhos^durante o primeiro ano legislativo, nos termos do 

to. lí;, deste Regimento.
’ Artigo 82- Empossada a Mesa, o Presidente convidará o Pre- 

o Vice-Prefeito eleitos para .prestarem o compromisso regímen
es. nome-da Gamara, os declarará empossados. r

■ Artigo'9£- Ao encerrar a sessão de instalação, designaráró 
fesidente a próxima sessão, da qual deverá constar como item primei- 

s—- ordem do- dia., a constituição das comissões permanentes.
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CAPITULO II- DA MESA

i
3—

’0/

de fazê-lo novamente em convocações subsequentes, 

primeira sessão ordinária dos anos seguintes do 
em sessão especial, a Câmara renovará a sua Mesa 
Permanentes, podendo haver reeleição de seus nem

Artigo los- A Mesa da Camara, cujo mandato será de um ano, com
por-se-á de um Presidente, um Vifie-Presicente, um ls e um 2 2 Secretá-
rios, competindo-lhes, alem de outras atribuições conferidas adiante 

Apor este Regimento, o seguinte:

a)- tomar todas as providências necessárias 1 regu- s 
-aridade des serviços legislativos:

«.rtigo 10s- 0 vereador que não tenha prestado o compromisso na 
sessão de instalação da Câmara, poderá fazê-lo perante o Presidente, 
na primeira sessão a que comparecer, dentro de JO(trinta) diasj sob 
pena de perda de mandato.

Artigo 11E- Quando algum vereador tomar posse em sessão poste
rior à de instalação ou vier suceder ou substituir outro, o Presiden 
te nomeará uma comissão para o acompanhar até a Mesa, onde, antes de 
: empossar, lhe tomará o compromisso regimental.

Artigo 12£- Tendo prestado compromisso uma vez, é o suplente de 
vereador dispensado

Artigo 132_ jja
quadriénio vigente,
e as suas Comissões
ores o

§ Único:- A sessão a que se refere este artigo será dedicada ex 
«lusivamente à eleição da Mesa.

Artigo lüe- A eleição da Mesa e das Comissões Permanentes será 
feita em voto descoberto e nominal, por maioria absoluta de votos dos 
vereadores presentes. Se nenhum dos votados alcançar a maioria abso
luta, far-se-á nova eleição entre os dois mais votados, e, en caso de 
empate, considerar-se-á eleito o vereador çais votado.

Artigo 15s- 0 período legislativo ira’ de le de janeiro a 31 de 
dezembro, havendo dois períodos de férias^nos meses de julho e dezem 
bro.

b)- a iniciativa da criação de cargos ou. funções ne- 
cessarias ao serviço da Secretaria da Camara, a alteração dc quadro 
çt seus funcionários e a fixação dos respectivos vencimentos.

§ le- Para suprir a falta do Presidente, haverá um Vice-Presi
dente;

§ 2B- Para substituir o l2 e o 2S Secretário^' o Presidente convi 
cará qualquer um dos vereadores presentes para exercer essas funções.

Artigo 176- Vago qualquer cargo^será c mesmo preenchido por meio 
fe eleição, nos termos do artigo 12j>, nc prazo de 15 dias subsequen
tes à vacância.
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*

que se tenha de discutir ou yotar

ou 
es-

Àrtigo 18£- Os membros da Mesa e seus substitutos não poderão fa
zer parte das Comissões Permanentes,

convocar sessões extraordinárias, solenes e se- 

designar substitutos para os membros das comissões 
de falta ou impedimento temporário;
dar posse aos suplentes convocados;

e) -
em caso

f) -
g) - declarar esgotado o tempo destinado a matéria do

da ordem do dia e, ainda, dos prazos regimentais de dura-
: õss sessões e do uso da palavra pelos vereadores;

h) - manter a ordem nas sessões, advertindo os oradores
- se desviarem da matéria, cometerem excesso ou infringirem o Regi- 
s-‘-t podendo suspender ou encerrar as sessões quando for o caso e

Artigo 19s- Cs suplentes não poderão ser eleitos membros da Mesa 
nem das Comissões Permanentes, salvo o caso do art. deste re
gimento.

Artigo 20s- Nenhum membro da Mesa deixará o.lugar sem que esteja 
presente, no ato, o substituto.

Artigo 21E- Não estando presente nenhum membro da Mesa, nem os 
substitutos, dirigirá os trabalhos a Mesa que for aclamada na ocasião^ 
após ter sido abertq a sessão pelo mais idoso dos vereadores presen- 
gese

Artigo 22e- Dar-se-á a destituição da Mesa, no todo ou em parte, 
sempre que, por manifesta incapacidade de todos ou alguns de seus mem 
tr-cs, não puder ela desincumbir-se de suas atribuições, em prejuízo 
*dos- trabalhos da Câmara. A destituição da Mesa se iniciará mediante 
prcjeto de resolução, que somente se considerará aprovado com o 

maioria absoluta dos membros que compõem a câmara.

CAPITULO III -. DO PRESIDENTE

"vil '• 

permanentes

ttp-s iiente,
*

•sA*-:> podendo suspender ou encerrar as sessões quando for o caso 
® í—-cunstâncias o

i)-

■ 
exigirem; 
anunciar o

Artigo 23s- 0 Presidente e o representante da Camara, dentro
dara.- dela e em juízo, competindo-lhe dirigir os seus trabalhos e 
•eeialmentes

a)- abrir, presidir, suspender e encerrar as sessões; 
usaniar proceder a chamada dos vereadores,, a leitura da ata e a do ex-
gfeu.-nte; o-0^srvar e fazer observar o Regimento Interno e

^Kmeeder ou cassar a palavra aos vereadores;
c) - assinar em primeiro lugar todos os atos, projetos

W resoluções da Gamaramandando publicar os que devem ser tornados 
.iPcolicos, bem como assinar todo o expediente, inclusive a correspon

dia a seu cargo;
d) -



ira;

■mara j

ir.eo

ÍSSO *,

ipótese

n) - resolver sobre as votações por partes;
o) - assinar com o ls Secretário as atas das sessões, pro-

i’tos, resoluções e as leis promulgadas.pela Câmara e rubricar os li- i-, , ’ ’■ ■■ ■ ' • . . •: - ■ . . . . L . ....
feios destinados aos seus serviços;

p) - na forma da lei^ nomear, promover, admitir, dispensar, 
uspender per mais de trinta dias£ exonerar os funcionários da Câmara

Comissionar funcionários com o consenso destes, conce- 
er-lhes licenças, afastamento, férias, disponibilidade, aposentado-
ia, acréscimo de vencimentos e apurar-lhes a responsabilidade fun - 
ional;

q}- superintender todos os serviços da Secretaria da Cama 
a, autorizando as suas despesas e julgando as concorrências;

r) - receber os recursos interpostos contra seus atos, 
amara e do Prefeito, dando-lhes tramitação legal;

s) — credenciar os respr.eséntantes da imprensa junto

t) - exercer as funções executivas no Município, no simuL 
impedimento do Prefeito e Vice-Prefeito;

u) - determinar a reconstituição ou a restauração de pro

ví- mandar evacuar a assistência da sala das sessões
de perturbação da ordem;

w) - fazer anualmente o relatório dos trabalhos da Câmara;
x) - autorizar =a realização de atos oficiais no recinto da

y) - representar a Câmara em juízo, outorgando procuração

r 2
-êlegar ao Plenário- a sua decisão, não sendo ilícito a
Ur opor-se ou

1)-
í-éliberação da

iamara, não permitindo a inserção de expressões e conceitos antiregi 
tentais;

L

nomear os membros das 
Câmara, bem como seus 
exercer censura sobre

resolver, soberanamente, qualquer questão de ordem ou 
qualquer verea-

criticar a deliberação adotada por maioria;
comissões especiais, criadas por 
substitutos;
a publicação dos tra

pessoa habilitada; e
z)- prorrogar o prazo para conclusão de trabalhos das co- „



Artigo

r:

as
os

lavrar 
contar

atas das sessões secretas; 
vereadores para verificação de vota-

cs oradores pela ordem cronológica 
número de vezes que cada vereador o-

CAPITULO IV - .DO VICE-PRESIDENTE

terá voto somente nas votações secretas e 
eleições para os cargos da Mesa.

no exercício de suas funções o Presidente

0 12 Secretário substituirá o Vice-Presidente -a

d) -
e) -

livro e fazer
Regimento;

f)-
; anotar o

registrar
tempo e o

tribuna, comunicando ao Presidente as infrações r

g) - marcar a hora do início das sessões;
h) - transcrever os despachos exarados pelo

i) — lavrar, no diploma respectivo, o termo de pos« 
convocado.

§ 22- 0 Presidente
nos casos de empate e nas

2ó2- Quando
palavra, não poderá ser interrompido nem aparteado.

Artigo
tiver com a

Artigo 2Ç2- São atribuições do l2 Secretários
a) - llr, na hora do expediente ou durante a sessão 

sios e petições dirigidos V. câmara, as indicações, requerimentos 
s-de-lei e de resolução, emendas, substitutivos, pareceres e

s papéis sujeitos \ deliberação ou conhecimento da câmara;

b) - assinar, depois do Presidente, as atas das ses, 
os atos da Mesa, os pro jetos-de-lei, as resoluções e as leis

mulgactas pela câmara;

c) — verificar e declarar a presença dos vereadores
chamada dos mesmos, nos cases previstos

27S- o Vice-Presidente substituirá o Presidente, fican- 
nvestido da plenitude das respectivas funções em suas faltas, au
las, impedimentos ou licenças®

Artigo 282- Sempre que o Presidente não se achar no recinto à 
regimental do início, dos trabalhos, o Vice-Presidente substituí- 
no desempenho de suas funções, cedendo-lhe o lugar logo que ele 
esente.

§ único:- 0 mesmo farão os Secretários em relação ao Vice-Pre- 
e pela ordem sucessiva.

CAPITULO V - DOS SECRETÁRIOS
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ca-
que

para o término da legislatura.

§ Jmco:- 0 vereador eleito nas condições deste artigo^exer- 
mandato pelo prazo restante da legislatura.

§ ls- C suplente convocado para substituir o vereadorjquando
no
con

Séclarada pelo Presidente, sob penas da lei. Para esse efeito, nao 
computado o período de ferias em que a Cassara nao funcionar. gMK - ”

§ 5^“ Terá o mandato cassado o vereador cujo procedimento for 
rzasiderado em uma unica votação publica, por dois terços de membros 
ta Camarajincompatível com o decoro parlamentar. Constituído o proces, 
sc/ por iniciativa da Presidência, de vereador ou de terceiros, sera 
izesmo encaminhado a uma Comissão Sspecial de ires memores que, apos 
Mligêncías e estudos, concluirá pela apresentação de projeto*de~re- 
isclução;propendo a cassação do mandato ou o arquivamento do processo. 

§ Perderá,ainda,0 mandato, o vereador que não estiver no 
fito dos direitos políticos ou aquele cujo partido tiver o registro v ■’Z't • i ■ 
nàsadcjnos termos do Art. 1/í/j-, letra nb” da Constituição rederal.

Artigo 3’6~ra *íos casos de vaga cu licença de vereador, o Pre
sidente convocará o suplente que o deverá substituir.

IpJ'
acorra vaga difinitiva, terá o prazo de 3C dias para tomar posse 
Itergo, contados da data da afixação ou da publicação do edital de 
reação, sob pena de cassação dc maridato.

§ 2S- C suplente convocado para substituir o vereador, em 
-..de licença ou afastamento, deverá comparecer k primeira sessão 
t seguir, a fim de ser empossado.

§ 3“- Se o suplente convocado para substituit o vereador ou 
preencher vaga não atender convocação cu renunciar expressa - 

mszne ao direito que lhe assiste, serão convocados sucessivamente cs 
suplentes imediauos, sujeitos todos acs prazos e sanções legais.

Artigo 37s« Se não houver suplente^ o Presidente fará a devi* 
cpinunicaçãc ac Tribunal competente, a fim de que este possa de- 

teminar eieiçao para preenchimento da vaga, salvo se faltar menos 
re ano

^rtigo A perda de mandato, a cassação e o nimpeachmentn, 
casos nac previstes nTste Regimento, será declarada pela Mesa, em 

--ec^rnc-a. a decisão da maioria da Casara, conforme determinarem as 
--iis federais e estaduais.

capitulo vi? » sag comissões
Artigo As Comissões da Câmara serão:

-- permanentes, as que subsistem através das Legis-

II- temporárias cu especiais, aquelas destinadas a

..peelneos . qu. S9 extinguem
seus fíns.
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as comissões solicitar
i
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na

Artigo 0 minero de membros das Comissões Especiais, as=-
como seu Presidente, serão determinada pela Presidência da Camara 

nada dispu^r a lei a respeito©

§ 1^« As Comissões especiais deverão entregar ao Presidente
. <• lanara o relatorio dos seus trabalhos*dentro do prazo que lhes for r-,3 A ~
íiicz.áo, podendo esse prazo ser prorrogado a pedido das comissões 
relatcrics serão despachados pele Presidente da Casara e incluícos 
-tien do Dia para serem discutidos e votados pelo Plenário?

§ Zs- Das comissões especiais poderão participar também os
■.;Srr:?os das comissões permanentes.

necessária^. , _ .

Artigo iiO2- Hàvera duas comissões permanentes, com o mandato
1 ano. de duração semultânea com a Mesa, com as atribuições inãi- 
s pelas suas denominações e que são as seguintes:

I- Justiça e Redação, composta de J(três) membros?
II- Finanças e Orçamente, também composta de 5 (três$

Ãls- 0 Presidente, após a eleição, proclamará os nomes 
que constituirão cada uma das comissões.

üZ5- No caso de vaga, ausência por mais de Ipíquinze) 
■■ iiiâ oü impedimento de qualquer dos membros das Comissões, ao Presí-

••õeits da Gamara caberá, mediante portaria, a nomeação de substituto 
bae deverá ser escolhido, sempre que possível, dentre os representan- 
bej da bancada a que pertencia o substituído. á substituição perdura- 

T''. rí snquanto persistir c impedimento ou ausência do substituído (art.- 
13, letra ”e!1).

§ único:- Quando o substituído for o Presidente da Comissão, 
demais escolherão um dos membros para exercer a presidência duran- 
ã ausência.

Artigo
.-:i vereadores

Artigo Cs processos serão entregues as comissões^por meio
ue protocjqloe e de seu estudo será incumbido o membro que for designad 
rei: Presidente da Comissão, podendo este avocar o processe.

Artigo h-5“~ Ás comissões elegerão os respectivos presidentes
• sua primeira reunião e deliberarão sobre o dia e ordem dos seus 
rrazalhos, o qu^^, constará do processo respectivo.

Artigo tló2- Poderão
ir^êdio do Presidente da Gamara e, independente* 

zz informações que julgarem

Artigo Zj7£- Parecer e o pronunciamento da comissão sobre ma- 
ririas submetidas ao seu estudo, contendo relatcrio, voto do relator 
•í iecisão da comissão.
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Artigo 52fi

ifiçando o pedido.

as quais
C> • — •

J- fi ->

Gera i

dia da sessão

ser assinado por todos 
não poderá

QQ.an.Go oa cl j. seus

§ 2&- 0

S 32,

so ot e
dentro do prazo do §ls, do

seguinte, se

pela maioria simples, sem o que 
ia o 0 parecer será assinado pele 
lo relator e demais membros»
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será concedida somente usa vez e nao poderá 
dias <

que nao

soiie

Artigo 55ê~ As Comissões poderão solicitar estudos e pareceres 
sseçpria Técnica sobre qualquer matéria, ou efetuar consultas técnie 
íS relativas a serviços públicos de qualquer natureza.

Artigo 602- As sessõeb extraordinárias poderão ser diurnas ou no 
tuynas, no próprio dia das ordinárias, antes ou depois destas. Nelas 
na: se poderá tratar de assunto estranho ao que houver determinado a 
■sua convocação, exceto a leitura de matéria de expediente que não de- 

de votação e para apreciação de requerimentos de votos de jubi
le cu de pesar. Serão convocadas!

a) - por iniciativa do Presidente(letra ”dH, arto232);
b) - a requerimento escrito de# pelo menos seis vereado

res, aprovado pela Câmara, quando convocadas para dias diversos ou an 
cê; ias sessões ordinárias;

c) - a requerimento ver cal de qualquer vereador, aprovado 
?■=-£■ Câmara, quando tiverem de se realizar em seguida às sessões ordi



V

em qualquer re-

chamada e estajq 
o Presidente a

Artigo 63a- À hera do início da sessão, feita a 
presentes pelo menos um terço(1/3) dos vereadores, 

t-arará aberta, iniciando-se os trabalhos.

quer sejam ordinárias, quer sejam extraordinárias.

12- Os requerimentos de prorrogação serão verbais, não pode- 
discutidos, nem sofrerão encaminhamento de votaçãoj 
2a- Em casos especiais a Câmara, por decisão da maoria dos 
presente^ poderá declarar-se em sessão permanente.

CAPITULO X - Das Sessões Solenes
Artigo 62a- Desde que haja motivo relevante ou comemoração oí- 

e histórica, poderá o Presidente por sua iniciativa ou a reque- 
sento de qualquer vereador, aprovado por maioria absoluta, convocar 

ões solenes, que obedecerão ao protocolo fixado pela Presidência 
etra ”d!l, art.23a)o

§ 12- 0 Presidente designará, sempre, com antecipação, o verea- 
ír. que usará da palavra em nome da câmara;

§ 2a- Poderão os Partidos, representados na Câmara, indicar ape- 
is um dos membros de sua bancada para usar da palavra nessas sessõess 

§ 3a- As sessões solenes poderão ser realizadas 
stDja juízo do Presidente.

CAPITULO XI- Das Sessões Publicas -
Presença - Ordem do Dia

§ Ia- Salvo caso de urgência quando poderão ser realizadas após 
as ordinárias, as sessões extraordinárias serão convocadas com a an
tecedência mínima, de três dias, (art.ll2, item VI, da Lei Orgânica 
dos Kunicipios)

§ 2a- Sempre que o Presidente convocar sessões extraordinárias, 
. cientificará aos vereadores em sessão, ou mediante comunicação por 
escrito|

§ 3S” Quando houver motivo de extrema urgência^ na própria ses- 
são: extraordinária^ poderá ser requerida por qualquer vereador median
te pedido sujeito à deliberação do Plenário, nova sessão extraordiná
ria em seguida àquela.

Artigo 612- Dependendo de aprovação do Plenário, as sessões po
rão ser prorrogadas por tempo determinado, a requerimento de qual - 
er vereador, não excedendo, porém, de mais de duas horas de duração 
mal,

§
0 ser

3 únicos- A câmara somente passará a deliberar quando houver 
• legal de vereadores (art. 572)»
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I

impugna. f

12 Secre-

procede-

seguinte or-

í

ao
prima

motivo de ur 
deverá ser

j 

,• 

poderá ser alterada por
ser votada. A alteração
verbalmente, estando sujeita a dis-

Artigo 6Ç2- No expediente, qualquer vereador poderá usar da pa
para apresentar e justificar proposições, ou tratar de qualquer 

assunto de interesse público. 0 vereador que tiver escrito o que pre
tende transmitir^ limitar-se-á, querendo, a encaminhar à Mesa o discur 
so para ser lido.

0.

I

ata da sessão anterior ou
lamente, e não havendo impugnação, será

I

Artigo 70s- Findo o prazo do expediente, ou antes, se nenhum
Wreadór houver pedido a palavra, passar-se-á a parte relativa a Ordem 
«c lia. .

■Artigo 712- Tordem do dia, impressa, será distribuída aos ve- 
■ealeres «vinte e quatro horas de antecedência, pelo menos. 0 12 Secre- 
sáric lerá o que tiver de ser discutido e votado; no caso de não se 
emar impressa a matéria ordem do dia, far-se-á sua inclusão por 
^«liberação do Plenárioo

Lúnico:- As matérias constarão da ordem do dia.na
üe: Projetos-de-lei e Projetos-de-ReSolução. ■'''

Artigo 72£- A ordem do dia
“Kxãa ou, adiamento da matéria a
àçxerida por qualquer vereador,
-5sá; e aprovação do Plenário.

Artigo 6üs- Quinze minutos após a abertura da sessão, o Presi
dente mandará proceder a nova chamada dos vereadores, se verificar 
falta de número legal para deliberar, declarará a Presidência que não 
haverá sessão por falta de !’quorum^ dando por encerrados os trabalhos.

Artigo 65s- As sessões co rtórão de três partes, sem intervalo:

I- Expedientej
II- Ordem do Dia, e
III- Explicação Pessoal.

Artigo 66e- Aberta a sessão, será dado início -á parte relativa 
duas horas, contadas da
se houver téria na Ordem

Ex0diente que terá a duração máxima de
._Jira chamada, prazo esse improrrogável

io DiaíArt. 6l).

Artigo 67e- Submetida à aprovação a
Anteriores, que será lida prev
a mesma considerada aprovada,independentemente de votação.

§ ls- Os vereadores só poderão falar sobre a ata para 
2a ou pedir a sua retificação;

§ 22- Aprovada, a ata será assinada pelo Presidente e 
tário. .

Artigo 682- Após a apreciação da ata, o lc Secretário 
a leitura do Expediente e das proposições que forem encaminhadas à



5 iê_ a urgência poderá ser requerida para um ou mais itens da 
criem do dia. Concedida a urgência, serão aprceciados após, os àe- 
■_mi's itens, consoante a ordem, de inversão;

S 22- 0 adiamento somente poderá ser proposto per tempo determi- 
*uiz, em qualquer fase da discussão. Não será permitido, porém, inter- 
oznper o orador que estiver falando sobre a matéria. Apresentado mais 
is um requerimento de adiamento, terá preferência aquele que fixar me- 
_□? prazo;

§ 32- 0 adiamento de que trata o parágrafo anterior,, poderá ser si
multâneo com o pedido de "vista do processo", devendo este ser retira- 
■i: na Secretaria^ no dia imediato ao da sessão.

Artigo 73s- 0 -pedido de "vista do processo" deverá ser feito por 
~?mpo, findo o qual deverá o vereador devolver o processo à Secretaria 
■sob pena ãe responsabilidade, possibilitando a votação no prazo do ar
tigo 21, §2£- da Lei Orgânica dos Municípios.

Artigo 7Ue- Ssgotada a matéria da ordem do dia, se não houver ora- 
i:r inscrito para falar em explicação pessoal ou findo c prazo de que 
vrata c artigo 58, a Presidência^declarará encerrada a sessão»

Sessões ...S.ecr etas

Artigo 75£- As sessões secretas poderão ser realizadas por inicia
tiva da Presidência ou mediante requerimento, devidamente justificado, i 
subscrito por seis vereadores, no mínimo.

§ 1Ê- Os requerimentos para realização de sessões secretas, ou
~r-ansformação de sessão ordinária em sessão secreta, poderão ser discu *
“idos e estão sujeitos c. aprovação do Plenário;

§ Quando se tiver de realizar sessão secreta, o Presidente tor: 
nirã publico em sessão cu mediante afixa.ção de edital, qle a Gamara 

•;s«si2i passara a deliberar;

§ 5£- Por determinação dc Presidente, o Secretario fará sair 
sala das sessões todas as pessoas estranhas; as portas de acesso 

-Sérão fechadas e os funcionários, inclusive, não poderão permanecer no 
lenario;

§ £•>- Â ata, depois de lida e aprovada na sessão, será lavrada e 
toquivada em envolucro datado e rubricado•

artigo 76£- Aplicam-se as sessões secretas os mesmos dispositivos 
diferente as sessões publicas, constantes do Capítulo XI, deste Regi- 
n i zn 0 Int er no •



Da Sessão
Artigo

todos

ou 
ar

início áa or 
sobre os es-

funj
ou

s- Enquanto estiver com a palavra, nessa oportunidade não 
ser aparteado.

8js- Terminada a exposição do Prefeito^4 Secretãri 
o Presidente dará a palavra aos vereadores para^^afe

CAPITULO XIII- Do Gomparecimento do Prefeito;

77 £~ Antes de ser encerrada a sessão secreta, a Câmara de, 
a matéria deverá ou não ser tornada pública, no. todo ou

78S- Por iniciativa de qualquer vereadorpoderá ser pedida 
sença do Prefeito ou dos Secretários e funcionários Municipais, 
prestar esclarecimentos sobre a administração municipal, arréca- 

e guarda do Patrimônio Publico.

§ Único:- 0 requerimento de convocação deverá ser fundamentado e 
"crito e contar com exposição minunciosa sobre os fatos a serem 
ecidos•

Artigo 79s- Aprovado pela Camara o pedido de compartimento, o Pre 
e oficiará ao Prefeito ou ao Secretário ou funcionário intimado, 

citando sua presença e enviando-lhe cópia de inteiro'té^r do re- 
imento de convocação.

80s- 0 Prefeito, Secretário ou funcionários, poderá es - 
0 dia para o seu ccmparecimento, contanto que o prazo não ex- 
vinte (20) dias contados da data em que receber o respectivo 
sob pena de responsabilidade.

riico:- 0. Prefeito, o Secretário ou funcionários, deverá cien- 
a Câmara, com antecedência de três dias pelo menos, a d 

data de comparecimento, a fim de que o Presidente possa convo- 
os vereadores para a sessão. , /

812- Comparecendo ~ câmara, poãiwá o Prefeito o direito 
se a Mesa, em lugar designado pelo Presidente.

rtigo 822- 0 Prefeito falará em primeiro lugar, no 
dia e durante tódo o seu tempo, se assim desejar, 

solicitados.
i
í
.? ■

S

i
■*
1
■í



Artigo 8Í4>- Se o Prefeito, Secretário cu funcionários desejar 
-irritar documentos cu dados dos arquivos da Prefeitura, poderá soll- 
.’?.r ao Presidente, encerra sentes dos debates , para voltar à sessão 
ífslnte com novos esclarecimentos.

§ Únicos- Nessa hipótese, em dita sessão, ao iniciar-se "a Ordem 
h dia, somente haverá a fase dos debates sobre os esclarecimentos»

Artigo 85£- ioda a matéria constante da. 
0 Prefeito o Secretário ou funcionários
rente adiada a sessão seguinte.

5àPZ^LQ.^nx^ÊS^Jíro2£SÍ^õe^^Jleral
Artigo 362- Constituem proposições todas as matérias sujeitas a 

íliberação do Plenário, ou sejam:
a) - projetos-de-lei e de resoluções;
b) - emendas e substitutivos;
c) - requerimentos;
d) - indicações e,
e) - moções.

Artigo 87£-Não serão admitidas proposições:
I- sobre assunto alheio a competência da Casara, segundo 

ifspõa a Lei Crgánica dos Kunicipios;
II- Anti-regimentais;
III- que contenham expressões ofensivas a quem quer que

íi/a; IV- manlfestamente inconstitucional;
V- quando não corretamente redigidas»

~rtigo 88 £- Considera-se .autor ^^roposição o seu primeiro si- 
fratário, a menos em se tratando ãe matéria que exija número determi
nado de proponentes, hipóteses em que todos são considerados autores»

§ Único:- 0 autor poderá justificar a proposição por escrito ou 
traImente, somente porém, depois de aberta pela Presidência a discus- 
:-àc sobre a matéria.

ura mi ta çãç__e__r ra^qs
Artigo 892- 1 atráves de pro.jsto-de-lei e de resolução que a 

.irara exerce a sua função legislativa.

artigo 90*- destinam-se os projetos-de-resolução a regular as 
ratarias de carater político ou administrativo: sobre^uô^eva a Ca
çara pronunciar-se^ tais cornos

a}- perda e cassação de mandato de vereador e nimpea - 
xusnt-’: ’o)~ licença do Prefeito ou do Vice-Prefeitos

e)- qualquer matéria de natureza regimental|
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sujei'

A

Artigo 106s_ sòmente um substitutivo é permitido ao vereador 
presantar para cada proposição.

§ tfnieoí- Os substitutivos serão votados antes dos projetos prin
cipais. Aprovado um, os demais ficarão prejudicados, assim como o pro 

h jeto principal.

Artigo Quando se tratar de proposição que envolva despe-
s emendas que visem^redução terão preferência sobre as demais

Artigo 103s- Quando as emendas apresentadas forem julgadas de 
■; alua relevância ou afetem a estrutura do projeto, serão, a critério 

õa Presidência, encaminhadas às comissões competentes para emissão de 
■ perecerça fim de serem apreciadas, quando da discussão e votação 

proposição principal.

| Artigo 10l|.a- SÓ no decorrer da la.discussão; poderão os vereado
res apresentar substitutivos. Apresentado substitutivo, êste, junta 

|rente com a proposição principal, será remetido às comissões competen 
I tés para que emitam o parecer escrito, respectivo.

§ Único:- Não serão admitidos substitutivos parcais; sucedendo 
prosseguirá; a discussão da proposição, sendo julgado prejudica- 
substitutivo.

CAPITULO X7II- Dos Requerimentos
Artigo 107a- Os requerimentos só poderão ser feitos por vereado», 

res presentes à sessão e serão resolvidos pela Câmara ou pelo Presi
dente, conforme disposição deste Regimento.

Artigo 108a- Serão verbais, independentes de discussão e vota- 
íÃOj sendo resolvidos imediatamente pele Presidente, os requerimentos 
mie solicitem:



oõ

a deliberação da Gama
ra os

I- que solicitem audiência das comissoes

^7

8.'
*■-

r.

•;s

í? V ff

ift

r■

sobre qualquer proposl 

com parecer favorável

ü.’

í: '

V

Ção;

í-;

de proposição

de projeto aprovado em la.discussão 
na pauta de sessão extraordinária já convocada.

Artigo 110e- Serão escritos, estando sujeitos a discussão e 
. provação do Pnenário, os requerimentos que tiverem por objete:

I- pedido de informações ao Prefeito sobre assuntos de admi: 
tração ou a Secretários municipais, ou funcionários, por seu inte: -.bil:-. -• ' < : *■ ' ’ ’ ’ X
~-05 ■ Xi_ nomeação de comissões especiais; e

III- quaisquer assuntes de interesse público.
quesitos I

í

§ 12- Ho caso de enteàder o Presidente da Gamara que determina
do requerimento de informações não deva ser encaminhado, o enviara a .:.,Y
Joüssão de Justiça e Redaçaoo

§ 22- Se o parecer for favorável, o requerimento sera transm-u- i 
:iio;. se contrário, arquivado.

VIII- a observância de disposição regimental;
IX - o preenchimento de lugares nas comissões e^
X- verificação de presença..

§ único:- Os requerimentos verbais poderão ser formulados em 
qualquer fase da sessão. c.-.

Artigo 1092- Serão verbais, sujeitos a votação, todos os reque
rimentos para os quais o Regimento não exija forma escrita.

§ único:- Serão também verbais, sujeitos
requerimentos:

Aptigo ll4Ê- Cs requerimentos de inserção de notas, discursos 
~ io.çunentos não oficiais nos Anais, devem ser subscritos por tres 
Tereaiores, no mínimo e serão discutidos e votados após prévio p§re- 

da Comissão de Justiça.

Artigo 112S_ Encaminhado um requerimento de informações, se es-? 
tas não forem prestadas dentro de vinte dias, o Presidente da Gamara ; 
sempre que solicitado pelo seu autor, independente de sessão, fará 
reiterar o pedido.

Artigo 113e- 0 Presidente deixará de encaminhar requerimento de ‘ 
informações que contenha expressões pouco corteses, assim como deixa
rá de receber resposta que esteja vasada em termos tais, que possam 
ferir a dignidade de algum vereador ou da Gamara, dando ciência do 
ato ac interessado.



»

. Artigo 115s- Os requerimentos dispondo sobre homenagens, votos 
. ie huvor ou de pesar, congratulações, desagravos ou assuntos correla- 

“os a pessoas vivas ou mortas, ou a entidades, deverão ser assinados 
gcr três vereadores, pelo menos. Serão justificados, discutidos e vo-' 
•ta do^, .tfjjTjí u 11 i^jnoii-ã^, expedi ente da sessão em que ferem apresenta- 

 

Artigo ll6s- Cg requerimentos ou petições de interessados não ve
readores, solicitando concessões ou privilégios para algum obra muni
cipal; as representações e quaisquer outros assuntos que devam ser 

í resolvidos pela Gamara, serão primeiramente encaminhados pelo Presi- 
r dente às Comissões ou ao Prefeito, conforme o caso.

§ Únicos- Quando esses requerimentos, petições ou representações 
| re referirem a assunto manifestamente estranho às atribuições e com- 
iiPetencla da câmara,'não estiverem em termos ou dependerem de cumpri- 
t reato de exigências legais, o Presidente os indefirlrá, desde logo, 
tantes de serem lidos e os mandará arquivar ou determinará as medidas 
| ^liminares cabíveis na espécie.

' . - Artigo 117®- Os demais requerimentos, além'daqueles para os quais
1.- dsgimento estabelece condições específicas, serão verbais ou escri- 
fctos, estando na dependência de discussão e aprovação do Plenário. 

È . Artigo 118S- Os requerimentos rejeitados não poderão ser renova- 
| d:s pelo prazo de seis mtses, a não ser por porposta subscrita pela 
f floria absoluta dos membros da Gamara. 

CAPITULO Xyj&ÇDflg, Indica.cõe.s, 
Artigo 119e- Indicação é a proposição em que são sugeridas pelos 

| ~?readores, a Câmara ou aos Poderes Constituídos, medidas de interês-*  
i se público,

‘ . Artigo 120s- As indicações serão escritas e assinadas e so pode-
.oac ser apresentadas por vereadores presentes à sessão, podendo ser 
—cajpelo autor, ou pelo ls Secretário, no Sxpediente,

 
r Artigo 121Ê- Os •■projetos-d e*l ei ou aqueles de resolução que alte- 

0 Regimento Interno,- passarão, obrigatoriamente, por duas discus- 
hsÕéS* * •

S únicos*- Todas as demais proposiçoés serão submetidas a uma dis-
.................. _ ' 

artigo 122“- Nas discussões deba^te^se-a o projeto englobadãaen- 
salvo se a requerimento de qualquer vereador, aprovado pela Cama-

pra, oú-por sugestão do Presidente, for deliberada a discussão de arti« 
[ro porgrtigo.
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Artigo 13hÊ- Pelo processo simbólico, o Ppesiente, ao anunciar 
i a votação de qualquer matéria, convidara os vereadores a favor a per 
í- tanecerem sentados e proclamará o resultado.

§ l2- Se algum vereador tiver duvida quanto ao resultado procla
sado, pedirá^imediatamente, independente de discussão votação, ve- 

i rificação .imm ' rm

§ Z2- A verificação de votação far-se-á pelo processo de votação

§ Único:- Depois que o Presidente proclamar o resultado final 
z nenhum vereador poderá votar.

Artigo IJó2- Para se praticar a votação nominal
■ que algum vereador a requeira e a Câmara admita.

§ ls- 0 requerimento verbal não admitirá votação nominal; 
§ £2- Se a .requerimento de qualquer vereador, a Gamara deliberar 

■previamente realizar todas as votações de determinada proposição pelo 
processo simbólico, não sendo admitidos requerimentos de votação nomi- 
ral para essa matéria.

Aptigo 1576- Proceder-se-á a votação por escrutínio secreto, ex- 
; -ep0io na Imente em gabinete indevassável, empregando-se cédulas im -
- pressas mim^ografadas ou datilografadas,, que serão recolhidas em urna
- -alceada junto à Mesa.

Artigo I3I2- As deliberações, salvo disposição em contrário, se
rão tomadas por maioria de votos, presente^ número legal de vereado - 
res (artigo 57).

Artigo IJZs- Somente pelo voto de^no mínimo,dois té&ços dos ve - 
readores presentes, consideram-se aprovadas as proposições sobre: -

I- autorização para empréstimo com particular;
II- concessão de serviços públicos; e
III- venda, hipoteca, doação, ou permuta de bens imóveis;
IV- aquisição de bens imóveis com encargos.

Artigo 133fi- Três são os ^recessos pelos quais a câmara delibe
rará:!- 0 simbólico;

II- o nominal; e
III- 0 secreto.



1.'7

para

número legal para 
seguinte, a discussão

• í 
Presidente nos casos.
que sirvam de norma

í 
■

vereador poderá falai

§ único:
(cerrará a sessão se não houver
paliada para a sessão ordinária
|-ias as matérias ainda não apreciadas.

"■ • • - ’• S
Artigo 1Í4OC- As votações de cada projeto serão sempre feitas por 

artigos em primeira discussão e^em globo na segunda discussão e vota
g^ó. . « V

Artigo IÍ4.I2- Apresentada: emendas, serão prioritariamente discu-; 
e votadas o Se aceitas, integrarão o projeto original, para vota B 

a globo. Rejeitadas, serão arquivadas.

CAPITULO XXI- Das Questões de Ordem - Da Ordem
Artigo lh25- Todas as dúvidas sobre a interpretação deste Regi

na sua prática, constituirão questões de ordem.

§ l2- As questões de ordem claramente formuladas, serão resol - 
tivamente e em caráter irrecorrível pelo Presidente da Câ1

0 Presidente não poderá tomar conhecimento de nova ques - 
■-mão de ordem^sem ter solucionado a anterior; 

§ js- As questões de ordem^ resolvidas pelo
| omissos, serão registradas em livro proprio^para
f/.sn-casos futuros;

■ 
í-. § Lj.2- Sobre a mesma questão de ordem, cada

mente uma vea;
' ' -' - • . -í
§ 52- Em qualquer fase da sessãojo vereador poderá usar da pala 

Íj.vva para formular questão de ordem, desce que, porém, indique 0 arti-' 
; regimental em que se fundamenta para apresentá-la, sob pena de não 
I eer a mesma recebida pelo Presidente;

§ 62- Iniciada a votação, nenhum vereador poderá falar "pela c£
■ -£- j salvo reclamar contra infração do Regimento, exclusivamente no 
, se referir ao processo de votação.

Artigo llj.5Ê- Para a boa marcha dos trabalhos, bem como respeito
- solenidade das sessões, observar-se-á o seguintes ;-i

I- 0 vereador, sendo-lhe concedida a palavra, falará de pé, ex- 
0 Presidente e aquele que, por enfermo, obtiver permissão

;>“~-£r sentado; começará dirigindo-se ao Presidente ou Câmara
: psI, sempre voltado para a Mesa;

Artigo 1J8®- C vereador presente 1 sessão não poderá eScusar-se 
-a votar; deverá, entretanto, abster-se do voto em assuntos de seu in 
dsresse particular, de pessoas^ue seja procurador ou representante e ■ 
de Parentes, até terceiro grau de parentesco civil.

■> , „ „ f >9 63
Artigo 139s- A falta de numere para votação não prejudicara a 

discussão de matéria da Ordem do Dia, que terá encerrada a discussão 
e adiada a votação, a sessão ordinária seguinte.

- A requerimento de qualquer vereador, o Presidente^,
deliberação, ficando 

e votação de tõ-
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discutir no Expediente, preposições constantes da.

dem do Dia; 
sessão?

o mesmo assunte
em
em
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em

ente sobre
a) -
b) - 
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d) -
e) -
f) -

Artigo l£i7£- Sempre que se referir a colega ou a qualquer autori- 
•~e, deve c vereador fazê-lo com cortegia e sem alusão ofensiva, sob 
=na de censura da Mesa, às palavras proferidas o

Artigo 12[8S- Quando mais de um vereador pedir a palavra simultã- 
, o Presidente a concederá:

primeiro lugar, ao autor;
segundo lugar, ao relator;
terceiro lugar, ac autor de voto em separado; 
quarto, ac autor de emendas;
quinto, ao vereador a favor da preposição; 
sexto lugar, ao vereador contra a proposiçãoo

§ 1-- Inscrevendo-se mais de um orador para a hora âo Expediente, 
-rac preferências os membros da Mesa para atender a questão de eccno- 
L= interna da Gamara, sendo dada a palavra aos demaisjpela ordem de 
mscrição;

II- referindo-se ou dirigindo-se a um colega^ o vereador lhe dará 
c:tratamento de "Excelência", devendo o nominal ser precedido de "Se
nhor" ou substituído pelas expressões "Nobre Colega" ou "Nobre Verea- 
fer»j • j

, III- Os Secretários deverão deixar os seus lugares a Mesa^ para in
tervir nos debates. . >

Artigo lüL;-E” c vereador poderá fazer uso da palavra:
a) - para discutir matéria em debate;
b) - para justificar proposições;
c) — para formular requerimentos.com estrita observan

uia -das suas modalidades e dentro dos prazos regimentais; i"
d) - para declaração de voto; -i
e) - para tratar de assunto de interesse publico;
f) - para encaminhamento da votação.

Artigo ilj.5£” 0 vereador nãóspóderá:
a) - tratar de matéria estranha ao assunto em discus- ..
b) - falar sobre matéria vencida;
c) —
d) - usar de linguagem incompatível coa a solenidade •• . ■
e) - ultrapassar os prazos regimentais; ft
f) - deixar de atender à advertência do Presidente.

Artigo lh.6£- Quando qualquer vereador falar contrariando disposi—u 
'es do Regimento, será advertido pele Presidente e, na reincidência,; 
u-á convidado a sentar-se.

§12- Depois dessa advertência e desse convite, se o vereador in--* 
-stir em falar, o Presidente dará o discurso por terminado;

§ 2S- Se o vereador insistir em pertubar a ordem, o Presidente sus, 
s-èerá a sessão.

requerimentos.com


no Expediente, sobre qualquer proposição

para discutir sobre requerimento de convoe

L.r a

Não serão permitidos apartes: 
palavra do Presidente;

- -

±os:

Para apartear o orador^deverá o vereador solicitar-lhe per

§ Z£- Sempre que sais de dois vereadores se inscreverem para 
.qualquer discussão, deverão declarar, prèviamente, se são pró ou con
tra a matéria em apreciação para que, alternadamente, a um orador a 

; favor;suceda outro contra»

Artigo Ih?2- 0 vereador que quiser falar sobre matéria em dis- 
... uussãc, ou no Expediente, obterá a palavra na ordem de solicitação ou

õe inscrição.•■*•*• .*
Artigo ÍJO®- 0 vereador que, inscrito para falar em qualquer dis 

missão não se achar presente quando lhe couber a palavra, perderá a 
vez e só poderá ser.de n3vo inscrito em último lugar, na lista crgani- 
iadae

Artigo 151s- 0 aparte ao orador só | será permitido quando oreve
= cortês.

■- § ie-
xíssac;

9 as-
X *a;- a

b) - paralelos ao discurso e sucessivosj
c) - cor ocasião ãe encaminhamento da votação e declaraçao de vo- 

pc; d)- quando o orador declarar que não c permite;
§ Os apartes subordinar-se-Sp aos debates da matéria em dis-

5s£o• CAPITULO XXI1- los Prazos para Usç d^Palavra

Artigo 152s- 0 vereador não poderá usar da palavra por mais de:
I- um minuto para aparte;
II- dois minutos para formular questão de ordem ou soli- 

palavra pela ordem sobre os trabalhos;
III- três minutos sobre a ata;
IV- três minutos para declaração de voto;
V- cinco minutos para encaminhamento de votação:
VI- cinco minutos para discutir requerimentos verbais,que

discussão, desde que outro prazo não tenha sido fixado nTs- ;

para discutir requerimentos escritos, que 
rtes discussão,•d^sde que outro prazo tenha sido fixado riBste

XII- dez minutos para discussão de cada emenda;
XIII- dez minutos para discussão de indicações ou reque-

xjrtem
"5* Capitulo;   A

.VII- cinco minutos, durante o Expediente, sobre qualquer 
posição que não seja de sua autoria;

VIII- dez minutos no Expediente, sobre assunte de interes-

IX- dez minutos
que seja autor;

X - dez minutos
pãe de sessão secreta;*

XI-cTez minutes

f •

ser.de


i
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Artigo lól£= Decorrido o decendio 
^rá eu sanção ao projeto
- *- 3 nv e c.s. a m. r0.

Artigo l6lB- Se entender que o projeto e ilegal ou contrario 
.ater esse público? o Prefeito poderá vetá-lo nc todo ou er^oarte?

Artigo l6$2- Aprovado pela Câmara um pr.ojetc-de-resclução? o rrs- 
L': ---ente terá o prazo de des(10) dias para promulgá-lo soo pena de res. 
q : :r.sablliãad.e, que recairá sobre quem der causa ao retardamento„

nr-tigo loo£- Serão registrados em livros competentes e arquiva- 
i. -12 na Secretaria da Camara^ as leis e resoluções3 remetendo-se ao 
f• -Uiíeito para os fins indicados n^ste capitulo, o original autentica- 
fe- :* fêla Kesa« _ \\iV

xrtigo lá'; 2- As contas do Prefeito e o balanço geral do municl- 
?; : deverão ser enviados ao Iricunal de Contas,até o dia trinta e uir.
L de rarçc de cada ano.

52- rara a aprovação da disposição vetada,é necessário o 
~íni~o, dois terços des vereadores presentes;
ò.fi- Rejeitada o vete, a disposição vetada será promulgada pe- 

câmara. $ disposição assim promulgada será incorpo- 
lei respectiva, sendo então publicada;
apreciação, pela Câmara do veto dentro de prazo do 
na. sua automática aceitação, procedendo—se nessa hi- 
com o disposto no artigo l6l®

. o silêncio do Prefeitc impor-
e. neste caso, será promulgado pelo Pre-
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encaminhadas às cosissoes a que competir o seu conheci

:■ •.f

8APIIULG ÃXvI.S- Da Polícia ~ ÃSÍagna

17Ze- 0 policiamento da Câmara compete privativamenteArtigo
Mesa, sob a direção do Presidente.

§ único:- 0 Policiamento será feito por elementos de Polícia, 
?Srça Publica ou da Guarda Noturna Municipal, requisitados as autori 
dades competentes.

Artigo 173s- Poderá a Mesa da Câmara mandar prender em flagran
tes qualquer pessoa que pertube a ordem dos trabalhos ou que desaca- "" 
■te a corporação ou a seus membros, quando em Sessão.

§ único:- 0 auto de flagrante será lavrado pelo 1£ Secretário 
Assinado pelo Presidente e duas testemunhasse encaminhado, juntamen- 

e com o preso, nos casos em que se não levar solto, a autoridade com 
etente para o respectivo processo.

Artigo 17/ifi- Se algum vereador cometer dentro da Câmara, qualqusjr 
zcesso passível de repressão, a Mesa conhecerá o fato, expondo-o 
amara, que deliberará a respeito em sessão secreta.

§ único:- A Mess Câmara,, nos casos em que deva fazê-lo 
rá na mesma data, suas «£°ntas ao Tribunal.

Artigo 168Ê-Logo que J? processo de prestação de contas ao Prefei
to- seja recebido do Tribunal^e Contas, o Presidente da câmara deter
minará sua leitura no Expediení'e da primeira sessão que se segue, en-10 
viando-o à Comissão de Finanças e Orçamento, para parecer,

§ Único:- O parecer concluirá, sempre, por projeto-de-resolução 
kart. 89).

Artigo 1692- Se não for aprovada pelo Plenário a prestação de 
contas do Prefeito, ou parte dessas contas, será o processo todo 
a parte referente às contas impugnadas, remetiog, a Comissão de Justi
ça e Redação, para que, em parecer que concluirá por projeto de reso- 
lução, indique as providências a serem tomadas pela Gamara.

Artigo 170E- 0 julgamento das contas do Prefeito e da Mesa,com 
base no processo do Tribunal de Contas, deverá estar concluído 

.prazo de trinta(30) dias, apos seu recebimento.

§ único:- Decorrido esse prazo, sem deliberação, as contas serão 
consideradag aprovadas ou rejeitadas, de acordo com as conclusões do ■' 
parecer do Tribunal de Contas. ->

CAPITULO, XX7<- Dos - Recursos v. \ ?
Artigo 1712- Cs recursos de atos do Presidente serão interpôs tof 

dentro do prazo de quinze(lp) dias, por simples petição a ele dirigi 
da e, após,
mento•
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Artigo 175£- Qualquer cidadão pode assistir às sessões públicas 
ão lugar destinado ao público na Sala das Sessões, desde que se apre
sente. decentemente trajado, esteja sem armas e guarde silêncio, sendo 
•compelido a sair imediatamente da câmara,, caso pertube cs trabalhos. 1S...68

Artigo 17ó2- Quando notar que a assistência quejlinfluir por qual 
qtèr manifestação nos detetes ou na votação, a Mesa - por iniciativa 

..própria ou a pedido de qualquer vereador, determinará a- evacuação do 
lagar destinado ao público.

Artigo 177 a- No Plenário da Gamara, durante as sessões públicas, 
.ãàhente serão admitidos vereadores e funcionários da Secretaria em 
serviço na sessão. Sc serão admitidas outras pessoas com expressa au
torização da Presidência. 

§ únicos- Haverá lugares reservados para representantes da Im- 
■prehsa e do Rádio, prèviamente credenciados pela Presidência^ para o 
«iêícício de sua profissão .junto à Câmara. 

Artigo 178s- Nenhuma convergaçãn será permitida na Sala das Ses-
s, em tom que possa pertubar os trabalhos.

CAPITÜLC XXVIII- Disposições Gerais 

Artigo 179£- As visitas oficiais à-Câmara, em dia de sessão,se- 
recebidas e introduzidas no Plenário por una Comissão de Vereado-  

ias-designados pela Presidência. As visitas, sempre que possível, de-, 
p=rão ter assento à Mesa, ao lado do Presidente.

S único:- A saudação oficial ao visitante será feita em nome da  
«rsara, por vereador escolhido para esse fim, não sendo permitidos 

|SKtros discursos com 0 mesmo objetivo.

Artigo l80E- Nos dias de sessão, deverão estar hasteadas no e- 
ifíçio e na sala das sessões da Gamara, as Bandeiras Brasileira, Pau» 
ata e Municipal. 

Artigo l3ls- Os atos administrativos Casara Serão praticados 
aves de decretos, portarias, circulares e ordens-de-serviço.

Artigo l82£= 0 processo referente a qualquer proposição que se 
naviar, ou que não for apresentado quando pedido, será restaurado 
reconstituído a requerimento escrito, independente de votação, de 

quer vereador ou por decisão do Presidente (art.23- letra nu!'). 

.Artigo l8j£- Todos os prazos fixados neste Regimento sao fatais
* O-utados por dias úteis, prorrogando-se de um dia útil quando ocor*

 c início cu o vencimento aos sabados, feriados, dias santificados 
facultativos.



Artigo
recebida

erá certidões 
o Federalo

Mario Dotta
V ereador

cos- Ac vereador é facultado fazer a revisão dos Anais, des 
seja alterado o sentido original o

,go 185s- A requerimento de qualquer
fornecerá por escrito, informações s

e para fins internos da Câmara.

go 186s- A Presidência da
sos termos do artigo 150,

Sala das Sessões, em Z de Maio de 1 9680

Artigo l8üs- Serão arquivados na 

nr ruas

a Secretaria da 
de

I872- Toda a matéria a ser deliberada pela câmara, que 
durante o período de férias legislativas, será encaminha 

.te às comissões respectivas o

Câmara, obrigatoriamente, e a- 

três exemplares dos Anais, datilografados em uma via original




